PARECER N.°                 , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 739, DE 2006

De autoria do Deputado Eli Corrêa Filho, o projeto em epígrafe dá a denominação de “José Maria Alves” ao túnel, localizado no km 549 + 890 m da Rodovia Euclides da Cunha – SP 320, no cruzamento do Município de Fernandópolis com o Município de Pedranópolis.  

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno e passou a tramitar em regime de urgência.

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei n.° 1.284, de 18 de abril de 1977, e suas alterações.

Acrescentamos ainda que o Departamento de Documentação e Informação desta Casa realizou pesquisa junto ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem acerca da denominação em tela e concluiu que no local em questão há um complexo viário (e não um viaduto) sem denominação patronímica instituída.

Com o intuito de adequar o texto original da propositura à esta informação do DER, propomos o seguinte  

SUBSTITUTIVO

Dê-se  ao Projeto de lei 739, de 2006, a seguinte redação:

“Dá denominação ao complexo viário de acesso aos Municípios de Fernandópolis e Pedranópolis, localizado no km 549,890 da Rodovia Euclides da Cunha – SP 320. 
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se ‘José Maria Alves' o complexo viário de acesso aos Municípios de Fernandópolis e Pedranópolis, localizado no km 549,890 da Rodovia Euclides da Cunha – SP 320.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 569, de 2006, na forma do substitutivo ora apresentado.

Sala das Comissões, em

Deputado ROBERTO MORAIS

Relator 

SPL - Código de Originalidade: 701723 080307 1800


